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D E C R E T O  N.º  1 7 7 7 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor DANIEL
JOSÉ DA SILVA, matrícula 8508, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Carros Leves,
lotado na Seção de Transporte Escolar e Movimentação Pessoal, da Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho
de 2011, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 682/2011.
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor SINEZIO

FRANCO DE CASTILHO, matrícula 2738, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - M, lotado na Seção de Edificações, da Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de março de 2011 a 31 de maio de 2011, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 665/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 7 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1º do Decreto Municipal nº 17738 de 11 de março de 2011, o qual

passa ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA APARECIDA CIBELI DE SOUZA,

matrícula 7672, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Escola
Municipal Professor Paulo Freire, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 14 de fevereiro de 2011 a 03 de março de 2011, por
motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144,
da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 1199/
2011”.

Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 7 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora DANIELE FERREIRA DA SILVA, matrícula 9515,

ocupante do cargo efetivo Agente de Endemias, lotada no Programa Controle Epidem. e
Doenças, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 de março de 2011 a 02 de abril
de 2011, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo
XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
n.º 1462/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 7 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora FRANCYELLE SAMPAIO, matrícula 8465,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal São Silvestre,
da Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 14 de
março de 2011 a 14 de abril de 2011, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo
com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 1543/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 7 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELZI ANTONIA FERNANDES DOS SANTOS,
matrícula 8398, ocupante do cargo efetivo Professor Classe B, lotada na Escola Municipal
Samuel Klabin, da Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 15 de março de 2011 a 15 de abril de 2011, por motivo de doença em pessoa da
família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 1513/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 7 7 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR Gratificação, a partir de 28 de março de 2011, conforme abaixo
especificado:

Cancelamentos

cancelamento de GF 7 – Período Extraordinário:

 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:

I – JOEL LACERDA, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-08
denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional, a partir de 01/04/2011. Ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de
provimento em Comissão Símbolo CC-10 denominado ASSISTENTE II, no Gabinete da Secretaria
Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 7 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA a Servidora abaixo:

I – MARISA ALONSO CARNEIRO matricula 3047, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado ASSISTENTE TECNICO, na Divisão de Proteção Social Básica, da Secretaria
Municipal de Assistência Social, concedendo Função Gratificada símbolo FG-16 denominada
Encarregado de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:

I – JULIANA SILVA CASTRO, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo
CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/04/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 7 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora abaixo relacionada:
I – MARIANA FIORI NANUZZI, do cargo de provimento em comissão símbolo CC-08

denominado de ASSISTENTE I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 31 de março de 2011.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora HELGA

ENGEL, matrícula 8330, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola
Municipal Marechal Artur da Costa e Silva, da Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho de 2011, de acordo com
o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 18014/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 7 7 9 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor JOSÉ MIGUEL DIAS DA SILVA, matrícula 8233, do

cargo efetivo de BALISEIRO, lotado na Seção de Cadastro e Desenho Técnico, da Divisão de
Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 30 de março de
2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1770/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora LIGIA

MACHADO OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula 8379, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe A, lotada na Escola Municipal Castro Alves, Educação Infantil, da Secretaria Municipal
de Educação, no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho de 2011, de acordo com o que
dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1181/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARIA

APARECIDA FRANCO DE MORAES OLIVEIRA, matrícula 6981, ocupante do cargo efetivo
de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal Presidente Castelo Branco, Divisão de
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de abril de 2011
a 30 de junho de 2011, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1228/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora EDICLEIA
APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 7281, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe
B, lotada na Escola Municipal Regente Feijó, Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 22 de março de 2011 a 21 de junho de 2011, de acordo
com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 1267/2011.
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ELAINE

APARECIDA BUENO LOPES, matrícula 6669, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe B, lotada na Escola Municipal Dom Bosco, Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho de 2011, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 1280/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARIA

LUIZA PECIN KOLODZEJCZYK, matrícula 8418, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe B, lotada na Escola Municipal Gonçalves Ledo, Educação Infantil, da Secretaria Municipal
de Educação, no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho de 2011, de acordo com o que
dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1328/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor OTACILIO

DA LUZ TIMOTEO, matrícula 7479, ocupante do cargo efetivo de Encanador, lotado na Seção
de Pavimentação Urbana, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho de 2011, de acordo
com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 1381/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por decênio de exercício, ao servidor LUIZ CARLOS

DA COSTA, matrícula 1453, ocupante do cargo efetivo de Operador Máquinas Leves, lotado
na Seção de Transportes e Manutenção Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 04 de abril de 2011 a 03
de outubro de 2011, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1648/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 7 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JORGE

QUIRINO GARCIA, matrícula 8262, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado na Seção de
Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração,
no período de 04 de abril de 2011 a 03 de julho de 2011, de acordo com o que dispõe o Cap.
V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 1685/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as servidoras, SHIRLEY MAGNA COELHO, matrícula 9023, (Titular) e a

servidora DAMARIS DE RAMOS GONÇALVES, matrícula 9026, (Suplente), como encarregadas
da Unidade Municipal de Cadastramento (UMC), junto ao INCRA – INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA / Superintendência Regional do Paraná.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 3 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei
Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, VALDINEIA GONÇALVES e PRISCILA S. MOREIRA, para sob a
Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO de uma área de terreno de 1.630,35m²,
desmembrada da Chácara 125 do Loteamento da Cidade, de propriedade de Alberto Castro.

Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

BOLETIM OFICIAL ON-LINE

www.http://www.pmtb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL - 42 3271-1000

COMUNICAÇÃO SOCIAL - 42 3271-1090/3271-1091

OUVIDORIA MUNICIPAL - 0800 42-2030
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PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO PARA O CONSELHO MUNICPAL ANTIDROGAS
DE TELÊMACO BORBA-PR

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º - O CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS de Telêmaco Borba, o COMANTEB tem
por finalidade dedicar-se à Causa Antidrogas, cumprindo-lhe integrar, estimular e coordenar a
participação de todos os segmentos sociais do município de modo a assegurar a máxima
eficácia das ações a serem desenvolvidas no âmbito da redução da demanda de droga.

§ 1º - Ao Comanteb caberá atuar como órgão coordenador das atividades municipais
referentes a redução da demanda de drogas. À luz da Lei n. 10.409/02.

§ 2º - O Comanteb deverá avaliar periodicamente a conjuntura municipal, mantendo atualizados
o Prefeito Municipal e a Câmara Municipal, através de relatórios semestrais quanto aos
resultados de suas ações.

§ 3º - Com finalidade de contribuir para o aprimoramento dos Sistemas Nacional e Estadual
antidrogas, o Comanteb por meios de relatórios periódicos, deverá manter a Secretária
Nacional Antidrogas SENAD e a Secretaria de Justiça do Estado do Paraná – SEJU através
da CEAD Coordenadoria Estadual Antidrogas permanentemente informados sobre os aspectos
de interesses relacionados à sua atuação.

§ 4º - A Luz da Lei Municipal de Nº 1.400 de 14 de setembro de 2003, inerente a criação do
Comanteb e para fins do presente Instrumento considera-se:

I . Redução de demanda como o conjunto de ações relacionadas prevenção do uso
indevido de drogas, ao tratamento, a recuperação, e a reinserção social dos indivíduos que
apresentem transtornos decorrentes de uso de drogas.

II. Droga como toda a substância natural ou produto químico que, em contato com o
organismo humano, atue como depressor, estimulante, ou perturbador, alterando o
funcionamento do sistema nervoso central, provocando mudanças no humor na cognição e no
comportamento, podendo causar dependência química. Podem ser classificadas como drogas
lícitas destacando o Álcool, o Tabaco e Medicamentos, ou ilícitas.

III. Drogas ilícitas são aquelas assim especificadamente em Lei Nacional e Tratados
Internacionais firmados pelo Brasil, e outras, relacionadas periodicamente pelo órgão competente
do Ministério da Saúde, informada a Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD e o Ministério da
Justiça – MJ.

IV.
CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º - O COMANTEB, no âmbito de sua competência, atinente a redução da demanda de
drogas, tem por objetivo:

I . Instituir o Plano ou Programa Municipal Antidrogas – Promad e conduzir sua
aplicação;

II. Propor a instituição do Remanted – Recursos Municipais antidrogas, assegurando,
quanto à gestão, o acompanhamento e sua avaliação, assim como, no tocante à destinação
e emprego dos recursos, a devida aprovação e fiscalização;

III. Elaborar a proposta orçamentária anual inerente ao Remanteb;
IV. Acompanhar o desenvolvimento das ações de fiscalização e repressão executadas

pelo Estado e União.
Parágrafo Único. Caberá ao COMANTEB – desenvolver o Promad, por meio da coordenação

das atividades de todas as instituições e entidades municipais, responsáveis pelo
desenvolvimento comunitário das ações mencionadas no presente artigo, assim como dos
movimentos comunitários organizados e representações das instituições federais e estaduais
existentes no município e dispostas a cooperar com o esforço municipal.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º - O COMANTEB tem a seguinte composição:
I - nove representantes do Executivo Municipal, com suplentes, sendo:
a- um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
b- um representante da Secretaria Municipal de Educação;
c- um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
d- um representante da Procuradoria-geral do Município;
e- um representante do Gabinete do Prefeito;
f - um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
g- um representante da Secretaria Municipal de Administração;
h- um representante da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação;
i- um representante da Poder Legislativo;

II - nove representantes da Sociedade civil, com suplentes, sendo:
a- dois representantes das instituições de ensino superior estabelecidas no Município;
b- dois representantes das associações de pais e mestres;
c- dois representantes das instituições de ensino fundamental e médio estabelecidas no

Município; e
d- três representantes das Associações de Moradores de Bairros legalmente constituídas

e devidamente registradas.

SEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4º - São órgãos do Comanteb:
I . Plenário;
II. Presidência Executiva;
III. Comitê Remanteb.
§ 1º - O Plenário, órgão máximo do Comanteb, é constituído pela totalidade de seus

membros e será presidido pelo seu Presidente.
§ 2º - A Presidência Executiva é constituída por 04 Membros sendo eles:
I . Vice-Presidente;
II. Secretário Geral;
III. Segundo Secretário;
IV. Presidente.
§ 3 º - São atribuições da Presidência Executiva:
I . Referendar a avaliação do Comitê Remanteb, sobre a gestão dos recursos do

Remanteb, elaborando relatórios periódicos sobre a sua aplicação, providenciando o seu envio
ao Prefeito e Câmara Municipal;

II. Remeter cópias da aprovação da proposta orçamentária, dos planos anuais de
aplicação dos recursos Remanteb e do correspondente relatório periódico à Senad, Secretaria
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Nacional de Antidrogas e a CEAD - Coordenadoria Estadual Antidrogas.

SEÇÃO III
DA PRESIDÊNCIA EXECUTIVA

Art. 5º - À Presidência Executiva, visando o desenvolvimento do Promateb, compete
estimular a mais ampla participação das instituições e entidades municipais, assim como dos
movimentos comunitários organizados e representações das instituições federais e estaduais
existentes no município, dispostas a cooperar com o esforço municipal.

SEÇÃO IV
DO COMITÊ REMANTEB

Art. 6º - AO COMITÊ REMANTEB Compete:
I . Elaborar a proposta orçamentária e os planos anuais dos recursos – Remanteb,

submetendo a aprovação do Plenário; e
II. Acompanhar e avaliar a gestão do Remanteb, mantendo o Plenário informado

sobre a gestão dos recursos e informando os resultados correspondentes.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE

Art. 7º.  Ao Presidente compete:
I . Representar oficialmente o Conselho
II. Convocar e presidir as reuniões do Conselho, dando execuções às decisões

correspondentes;
III. Estabelecer convênios e promover intercâmbio Técnico – Cultural- Científico, com

órgãos do SISNAD, com órgãos internacionais e com setores da administração pública,
relacionados ou especializados em drogas;

IV. Realizar estimular a realização de estudos e pesquisas sobre temas do interesse
do Conselho, promovendo a mais ampla divulgação dos mesmos;

V. Praticar os demais atos necessários ao cumprimento dos objetivos do Comanteb;
VI. Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

SEÇÃO II
DO VICE – PRESIDENTE

Art. 8º - Ao Vice- Presidente compete:
I . Substituir o Presidente em suas atividades, em sua ausência e impedimentos;
II. Auxiliar o Presidente na Execução das medidas propostas pelo Conselho;
III. Praticar os demais atos necessários para o cumprimento dos objetivos do Conselho;
IV. Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

SEÇÃO III
AO SECRETÁRIO GERAL

Art. 9º - Ao Secretário Geral compete:
I . Substituir o Vice – Presidente em sua ausência ou impedimentos;
II. Secretariar as reuniões do conselho; mantendo em ordem e em dia toda a

documentação do conselho, enviar relatórios e correspondência.
III. Auxiliar o Presidente na execução das medidas proposta pelo Conselho;
IV. Praticar os demais atos necessários ao cumprimento dos objetivos do Conselho;
V. Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

SEÇÃO IV
DO SEGUNDO SECRETÁRIO

Art.10º - Ao segundo Secretário compete:
I . Substituir o Secretário Geral em sua ausência ou impedimentos;
II. Auxiliar o Presidente na execução das medidas proposta pelo Conselho;
III. Praticar os demais atos necessários para o cumprimento dos objetivos do Conselho;
IV. Cumprir e fazer cumprir este Regimento.

SEÇÃO V
DOS MEMBROS

Art. 11 - Aos membros compete:
I . Participar das reuniões do Conselho, com direito a voz e voto;
II. Executar tarefas que lhes forem atribuídas nas Comissões, ou que lhe forem

individualmente solicitadas;
III. Elaborar propostas de programas, planos, regimento interno, assim como do

Remanteb e demais medidas relacionadas Lei Municipal 1400/03. Inerentes a criação do
Comanteb;

IV. Manter o setor que representa regularmente informado sobre as atividades e
deliberações do Conselho;

V. Manter sigilo dos assuntos veiculados no conselho, sempre que determinado pelo
seu presidente e pelo plenário;

VI. Convocar reuniões mediante subscrição de um terço dos membros;
VII. Manter a conduta ética compatível com as atividades do Conselho;
Parágrafo único. O membro que faltar a 03 reuniões sem justificativa, ou demonstrar

desinteresse pela causa, será automaticamente desligado e será solicitado junto à instituição
que representa a substituição do Conselheiro.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO
Art. 12 - A ordem dos trabalhos seguirá a metodologia utilizada pelas Câmaras Municipais.
Estão formadas as Comissões para melhor desenvolver o Promanteb, e cada Comissão

terá 01 Presidente e 01 Secretário, sendo elas:
A - Comissão Remanteb;
B - Comissão de Assuntos relacionados à Saúde;
C - Comissão de Assuntos Especiais.
Art. 13 - As reuniões ordinárias do Conselho serão mensais e acontecerão conforme calendário

aprovado na primeira reunião ordinária do ano.
Art. 14 - Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias sempre que houver necessidade,

através de convocação do Presidente ou por solicitação de 1/3 (um terço) dos seus membros,
com pauta específica.

Art. 15 - As ausências deverão ser justificadas no início da reunião pelo Secretário Geral.
Art. 16 - O conselheiro que faltar a 03 (três) reuniões ordinárias, sem justificativa, no período

de 06 (seis) meses terá o seu mandato extinto e será substituído pelo seu suplente.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 17 - O Remanteb será gerido pelo órgão fazendáiro municipal, que se incumbirá da

execução orçamentária anual aprovada pelo Plenário.
Art. 18 - Ao gestor do Remanteb, competirá gerir os recursos inerentes à este Fundo,

prestando contas mensais de suas aplicações,
Art. 19 - Os recursos Financeiros do Remanteb serão centralizados em Conta Especial

denominada: Recursos Municipais Antidrogas do Município de Telêmaco Borba – Remanteb,
mantida em banco oficial.

Art. 20 - Nenhuma despesa será efetuada sem a indicação e cobertura dos recursos
disponíveis, e os responsáveis prestarão contas em um prazo máximo de 90 (noventa dias),
procedendo – se automaticamente a tomada de contas caso não a prestarem no prazo

determinado.
Art. 21 - Todo ato de gestão do Remanteb será realizado por força de documentos que

comprovem a operação, ficando na contabilidade mediante classificação em conta adequada;
tudo com o devido amparo nos requisitos procedimentais e de representatividade do órgão
gestor.

Art. 22 - O Remanteb será constituído com base nos recursos provenientes de dotações
orçamentárias, assim como de doações financeiras de Instituições, entidades e pessoas
físicas; bem como da disponibilização ou doação de bens in natura.

Art. 23 - Toda a utilização de recursos provenientes do Remanteb fica sujeito aos mesmos
trâmites legais de comprovação e procedimentos a que se submeterem os bens da União e os
recursos orçamentários.

Art. 24 - O Remanteb será estruturado de acordo com as normas de contabilidade pública e
auditoria estabelecidas pelo Governo, devendo ter sua programação aprovada na forma
prevista pelo Decreto – Lei nº 1754 de 31 de dezembro de 1979.

Art. 25 - O Presente Regimento Interno só poderá ser modificado por proposta de no mínimo,
dois terços dos membros do Conselho, ou proposta por sua Presidência referendada pela
maioria absoluta dos Conselheiros.

Art. 26 - As pautas de convocação das reuniões do Plenário, suas Atas de reuniões, as
Portarias e Recomendações serão publicadas no Boletim Oficial do Município.

Art. 27 - Os casos omissos serão resolvidos em Plenário;
Art. 28 - Este Regimento Interno entrará em vigor depois de Sancionado pelo Prefeito e

publicado em Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, revogadas as disposições
contrárias.

Telêmaco Borba, fevereiro de 2011.
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DECRETO N.º 1 7 7 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere o art. 81,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a Lei 1674 de 12 de junho de 2008 é auto regulamentada, no entanto, seus
artigos 3º e 17, condicionam a fixação do valor correspondente ao Adiantamento para cada
exercício através de Decreto.

Considerando o Cronograma de Atividade para uso de Valores encaminhado pela Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Recreação através do Memorando n.º 109/2010.

RESOLVE
Art. 1º. Estabelecer o valor de R$ 114.300,00 (cento e quatorze mil e trezentos reais), para

fins de adiantamento de numerário para o exercício de 2011, conforme Cronograma de
Atividades, anexo I deste Decreto.

Parágrafo Único: As despesas a que se referem ao artigo anterior correrão por conta da
dotação orçamentária:

Divisão de Esportes
Material de consumo- 10.002.27.812.27011.018.3.3.90.30.00

       Serviços de terceiros pessoa física- 10.002.27011.018.3.3.90.36.00
Serviços de terceiros pessoa jurídica-10.002.27011.018.3.3.90.39.00.

Eventos Esportivos
Material de consumo- 10.005.27.812.27012.077.3.3.90.30.00

        Serviços de terceiros pessoa física- 10.005.27.812.27012.077.3.3.90.36.00
          Serviços de terceiros pessoa jurídica- 10.005.27.812.27012.077.3.3.90.39.00.

Art. 2º- As despesas a serem pagas com regime de adiantamento para o exercício de 2011
limitar-se-ão às estabelecidas no respectivo Cronograma de Atividades elaborado pela Secretaria

Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, parte integrante deste Decreto, a saber:
I – Material de Consumo;
II – Serviços de terceiros, excluída a terceirização de mão de obra a que alude o § 1º do art.

18 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000;
III – Passagens intermunicipais para atletas amadores;
IV – Despesas extraordinárias e urgentes, cuja realização seja inadiável;
V – Despesas que necessitem ser efetuadas fora da sede;
VI – Despesas miúdas e de pronto pagamento;
VII – Inscrições em eventos regionais e oficiais do Estado;
VIII – Alimentação de atletas e delegação em transito, quando não subsidiado pelo promotor

do evento;
IX – Estadia em viagens sem retorno no mesmo dia.
Parágrafo Único: O valor estabelecido no artigo 1º poderá exceder até 20% (vinte por cento)

para atender a situações excepcionais e/ou emergenciais não previstas no respectivo
Cronograma de Atividades, desde que estejam contempladas no art. 6º da Lei 1674/08.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de
2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Cronograma de atividades para uso de valores pela Lei de Adiantamento em regime
especial para o Esporte em 2011

Período de março a dezembro

Competições
? Taça Paraná de Futsal – Sub 20 masc/fem;
? Taça Paraná de Futsal – Sub 17 masc/fem;
? Taça Paraná de Futsal – Sub 15 masc/fem;
? Taça Paraná de Futsal – Sub 13 masc/fem;
? Taça Paraná de Futsal – Sub 11 masculino;
? Taça Paraná de Futsal – Sub 09 masculino;
? Taça Paraná de Futsal – Sub 07 masculino;
? Campeonato Regional de Futsal – Siqueira Campos;
? Copa Cidade de Basquetebol de Ponta Grossa;
? Liga de Voleibol do Paraná mai/junho;
? Liga de Voleibol do Paraná out/Nov;
? Liga Sul Norte Pioneiro de Desportos;
? Campeonato Paranaense de Handebol – Sub 12 fem;
? Campeonato Paranaense de Handebol – Sub 16 masc/fem;
? Jogos da Juventude – Fase Regional;
? Jogos Abertos do Paraná – Fase Regional;
? Jogos Abertos do Paraná – Fase Final;
? Jogos da Juventude – Fase Final;
? Campeonato Paranaense de Futsal Adulto – Série Prata;
? Amistosos – Seleções de Telêmaco Borba – masc/fem.

Material de Consumo
? Medicamentos;
? Combustível (abastecimento em trânsito)
? Peças;
? Materiais diversos

Pessoa Jurídica
· Alimentação, taxas e inscrições (exceto para Taça Paraná e Campeonato PR Série

Prata), assistência Saúde, pagamento de arbitragem (exceto para Campeonato PR Série
Prata) e outros serviços de Pessoa Jurídica não especificados.

Pessoa Física
· Serviços de terceiros de Pessoa Física (borracharia, assistência de saúde , serviços

de mão de obra) e outros serviços de Pessoa Física não especificadas.


